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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 6.001,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

	` DOU, 21.12.1973.
	` arts. 22, XIV, 231 e 232, CF.
	` art. 4º, p.u., CC/2002.

O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos ín‑
dios ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultura e 
integrá‑los, progressiva e harmoniosamente, 
à comunhão nacional. 
Parágrafo único. Aos índios e às comunidades 
indígenas se estende a proteção das leis do 
País, nos mesmos termos em que se aplicam 
aos demais brasileiros, resguardados os usos, 
costumes e tradições indígenas, bem como as 
condições peculiares reconhecidas nesta Lei. 
Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Mu‑
nicípios, bem como aos órgãos das respectivas 
administrações indiretas, nos limites de sua 
competência, para a proteção das comunida‑
des indígenas e a preservação dos seus direitos: 
I ‑ estender aos índios os benefícios da le‑
gislação comum, sempre que possível a sua 
aplicação; 

II ‑ prestar assistência aos índios e às comu‑
nidades indígenas ainda não integrados à 
comunhão nacional; 

III ‑ respeitar, ao proporcionar aos índios meios 
para o seu desenvolvimento, as peculiaridades 
inerentes à sua condição; 

IV ‑ assegurar aos índios a possibilidade de livre 
escolha dos seus meios de vida e subsistência; 

V ‑ garantir aos índios a permanência voluntá‑
ria no seu habitat, proporcionando‑lhes ali re‑
cursos para seu desenvolvimento e progresso; 

VI ‑ respeitar, no processo de integração do 
índio à comunhão nacional, a coesão das co‑
munidades indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; 

VII ‑ executar, sempre que possível mediante 
a colaboração dos índios, os programas e pro‑
jetos tendentes a beneficiar as comunidades 
indígenas; 

VIII ‑ utilizar a cooperação, o espírito de inicia‑
tiva e as qualidades pessoais do índio, tendo 
em vista a melhoria de suas condições de 
vida e a sua integração no processo de de‑
senvolvimento; 

IX ‑ garantir aos índios e comunidades indí‑
genas, nos termos da Constituição Federal, 
a posse permanente das terras tradicional‑
mente ocupadas em 5 de outubro de 1988, 
reconhecendo‑lhes o direito ao usufruto ex‑
clusivo das riquezas naturais e de todas as 
utilidades naquelas terras existentes; (Redação 
dada pela Lei 14.701/2023, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 28/12/2023)

X ‑ garantir aos índios o pleno exercício dos 
direitos civis e políticos que em face da legis‑
lação lhes couberem. 

Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabe‑
lecidas as definições a seguir discriminadas: 
I ‑ Índio ou Silvícola ‑ É todo indivíduo de 
origem e ascendência pré‑colombiana que se 
identifica e é identificado como pertencente a 
um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional; 

II ‑ Comunidade Indígena ou Grupo Tribal ‑ 
É um conjunto de famílias ou comunidades 
índias, quer vivendo em estado de completo 
isolamento em relação aos outros setores da 
comunhão nacional, quer em contatos intermi‑
tentes ou permanentes, sem contudo estarem 
neles integrados. 

Art. 4º Os índios são considerados: 
I ‑ Isolados ‑ Quando vivem em grupos des‑
conhecidos ou de que se possuem poucos e 
vagos informes através de contatos eventuais 
com elementos da comunhão nacional; 

II ‑ Em vias de integração ‑ Quando, em con‑
tato intermitente ou permanente com grupos 
estranhos, conservam menor ou maior parte 
das condições de sua vida nativa, mas acei‑
tam algumas práticas e modos de existência 
comuns aos demais setores da comunhão 
nacional, da qual vão necessitando cada vez 
mais para o próprio sustento; 

III ‑ Integrados ‑ Quando incorporados à co‑
munhão nacional e reconhecidos no pleno 
exercício dos direitos civis, ainda que conser‑
vem usos, costumes e tradições característicos 
da sua cultura. 
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20LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

TÍTULO II 
DOS DIREITOS CIVIS E 

POLÍTICOS

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Aplicam‑se aos índios ou silvícolas as 
normas dos artigos 145 e 146 da Constituição 
Federal, relativas à nacionalidade e à cidadania. 

	` Refere‑se aos arts. 231 e 232, CF.

Parágrafo único. O exercício dos direitos civis 
e políticos pelo índio depende da verificação 
das condições especiais estabelecidas nesta 
Lei e na legislação pertinente. 
Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e 
tradições das comunidades indígenas e seus 
efeitos, nas relações de família, na ordem de 
sucessão, no regime de propriedade e nos atos 
ou negócios realizados entre índios, salvo se 
optarem pela aplicação do direito comum. 
Parágrafo único. Aplicam‑se as normas de 
direito comum às relações entre índios não 
integrados e pessoas estranhas à comunidade 
indígena, excetuados os que forem menos 
favoráveis a eles e ressalvado o disposto nesta 
Lei. 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA 

	` art. 4º, p.u., CC/2002.

Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas 
ainda não integrados à comunhão nacional 
ficam sujeito ao regime tutelar estabelecido 
nesta Lei. 
§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta 
Lei aplicam‑se no que couber, os princípios 
e normas da tutela de direito comum, inde‑
pendendo, todavia, o exercício da tutela da 
especialização de bens imóveis em hipoteca 
legal, bem como da prestação de caução real 
ou fidejussória. 
§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá 
através do competente órgão federal de assis‑
tência aos silvícolas. 
Art. 8º São nulos os atos praticados entre o ín‑
dio não integrado e qualquer pessoa estranha 
à comunidade indígena quando não tenha ha‑
vido assistência do órgão tutelar competente. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra deste 
artigo no caso em que o índio revele consci‑
ência e conhecimento do ato praticado, desde 
que não lhe seja prejudicial, e da extensão 
dos seus efeitos. 
Art. 9º Qualquer índio poderá requerer ao Juiz 
competente a sua liberação do regime tutelar 
previsto nesta Lei, investindo‑se na plenitude 
da capacidade civil, desde que preencha os 
requisitos seguintes: 
I ‑ idade mínima de 21 anos; 

II ‑ conhecimento da língua portuguesa; 

III ‑ habilitação para o exercício de atividade 
útil, na comunhão nacional; 

IV ‑ razoável compreensão dos usos e costumes 
da comunhão nacional. 

Parágrafo único. O Juiz decidirá após instru‑
ção sumária, ouvidos o órgão de assistência 
ao índio e o Ministério Público, transcrita a 
sentença concessiva no registro civil. 
Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo 
anterior e a pedido escrito do interessado, o 
órgão de assistência poderá reconhecer ao 
índio, mediante declaração formal, a condição 
de integrado, cessando toda restrição à capa‑
cidade, desde que, homologado judicialmente 
o ato, seja inscrito no registro civil. 
Art. 11. Mediante decreto do Presidente da Re‑
pública, poderá ser declarada a emancipação 
da comunidade indígena e de seus membros, 
quanto ao regime tutelar estabelecido em lei, 
desde que requerida pela maioria dos mem‑
bros do grupo e comprovada, em inquérito 
realizado pelo órgão federal competente, a 
sua plena integração na comunhão nacional. 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto 
neste artigo, exigir‑se‑á o preenchimento, pe‑
los requerentes, dos requisitos estabelecidos 
no artigo 9º. 

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO CIVIL 

	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os ca‑
samentos civis dos índios não integrados, 
serão registrados de acordo com a legislação 
comum, atendidas as peculiaridades de sua 
condição quanto à qualificação do nome, pre‑
nome e filiação. 
Parágrafo único. O registro civil será feito 
a pedido do interessado ou da autoridade 
administrativa competente. 
Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão 
competente de assistência, para o registro 
administrativo de nascimentos e óbitos dos 
índios, da cessação de sua incapacidade e dos 
casamentos contraídos segundo os costumes 
tribais. 
Parágrafo único. O registro administrativo 
constituirá, quando couber documento hábil 
para proceder ao registro civil do ato corres‑
pondente, admitido, na falta deste, como meio 
subsidiário de prova. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Art. 14. Não haverá discriminação entre traba‑
lhadores indígenas e os demais trabalhadores, 
aplicando‑se‑lhes todos os direitos e garantias 
das leis trabalhistas e de previdência social. 

	` Súm. 657 do STJ.

Parágrafo único. É permitida a adaptação de 
condições de trabalho aos usos e costumes da 
comunidade a que pertencer o índio. 

Caderno de Estudos-Lordelo MPF-2ed.indb   20Caderno de Estudos-Lordelo MPF-2ed.indb   20 26/03/2025   08:53:0226/03/2025   08:53:02



Proteção 
Internacional  
e Metodologia 

Jurídica

Caderno de Estudos-Lordelo MPF-2ed.indb   41Caderno de Estudos-Lordelo MPF-2ed.indb   41 26/03/2025   08:53:0426/03/2025   08:53:04



PLANO DE ESTUDO

Diploma Estudado Revisto Questões

Decreto nº 19.841/1945

Declaração universal dos direitos 
humanos/1948

Decreto nº 98.386/1989

Decreto nº 591/1992

Decreto nº 592/1992

Decreto nº 678/1992

Paris principles (princípios de paris)

Declaração e programa de ação de 
viena/1993

Regras mínimas das nações unidas 
para o tratamento de presos (Regras 
de Mandela)

Regras das nações unidas para o 
tratamento de mulheres presas e 
medidas não privativas de liber-
dade para mulheres infratoras 
(Regras de Bangkok)

Decreto nº 3.321/1999

Decreto nº 4.377/2002

Decreto nº 5.015/2004

Decreto nº 5.017/2004

Decreto nº 6.085/2007

Decreto nº 6.949/2009

Declaração americana sobre os 
direitos dos povos indígenas

Decreto nº 10.088/2019 (Excertos)

Decreto nº 10.932/2022

Decreto nº 11.777/2023

Caderno de Estudos-Lordelo MPF-2ed.indb   42Caderno de Estudos-Lordelo MPF-2ed.indb   42 26/03/2025   08:53:0526/03/2025   08:53:05



PROTEÇÃO INTERNACIONAL DOS  
DIREITOS HUMANOS

DECRETO Nº 19.841,  
DE 22 DE OUTUBRO DE 1945

Promulga a Carta das Nações Unidas, da qual faz parte 
integrante o anexo Estatuto da Corte Internacional de Jus-
tiça, assinada em São Francisco, a 26 de junho de 1945, por 
ocasião da Conferência de Organização Internacional das 
Nações Unidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista 
que foi aprovada a 4 de setembro e ratifica a 12 
de setembro de 1945. Pelo governo brasileiro a 
Carta das Nações Unidas, da qual faz parte inte-
grante o anexo Estatuto da Corte Internacional 
de Justiça, assinada em São Francisco, a 26 de 
junho de 1945, por ocasião da Conferência de 
Organização Internacional da Nações Unidas; e 
Havendo sido o referido instrumento de ratifi-
cação depositado nos arquivos do Governo do 
Estados Unidos da América a 21 de setembro 
de 1945 e usando da atribuição que lhe confere 
o atr. 74, letra a da Constituição, decreta:
Consta conforme publicação oficial.
Art. 1º. Fica promulgada a Carta da Nações 
Unidas apensa por cópia ao presente Decreto, 
da qual faz parte integrante o anexo Estatuto 
da Corte Internacional de Justiça, assinada em 
São Francisco, a 26 de junho de 1945.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1945; 124º 
da Independência e 57º da República.

GETULIO VARGAS 

Coleção de Leis do Brasil, 31.12.1945
Faço saber, aos que a presente carta de ra-
tificação vierem, que, entre a República dos 
Estados Unidos e os países representados na 
Conferência das Nações Unidas sobre Organi-
zação Internacional, foi concluída e assinada, 
pelos respectivos Plenipotenciários, em São 
Francisco, a 26 de junho de 1945, a Carta das 
Nações Unidas, da qual faz parte integrante 
o anexo Estatuto da Corte Internacional de 
Justiça, tudo do teor seguinte:

Carta das Nações Unidas 

Nós, os povos das Nações Unidas, Resolvidos 
a preservar as gerações vindouras do flagelo 
da guerra, que por duas vezes, no espaço da 
nossa vida, trouxe sofrimentos indizíveis à 
humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos 
fundamentais do homem, da dignidade e no 
valor do ser humano, na igualdade de direito 
dos homens e das mulheres, assim como das 
nações grandes e pequenas, e a estabelecer 

condições sob as quais a justiça e o respeito 
às obrigações decorrentes de tratados e de 
outras fontes do direito internacional possam 
ser mantidos, e a promover o progresso social 
e melhores condições de vida dentro de uma 
liberdade mais ampla.
E para tais fins praticar a tolerância e viver em 
paz, uns com os outros, como bons vizinhos, 
e unir as nossas forças para manter a paz e a 
segurança internacionais, e a garantir, pela 
aceitação de princípios e a instituição dos 
métodos, que a força armada não será usada 
a não ser no interesse comum, a empregar 
um mecanismo internacional para promover 
o progresso econômico e social de todos os 
povos.
Resolvemos conjugar nossos esforços para a 
consecução desses objetivos.
Em vista disso, nossos respectivos Governos, 
por intermédio de representantes reunidos na 
cidade de São Francisco, depois de exibirem 
seus plenos poderes, que foram achados em 
boa e devida forma, concordaram com a pre-
sente Carta das Nações Unidas e estabelecem, 
por meio dela, uma organização internacional 
que será conhecida pelo nome de Nações 
Unidas.

CAPÍTULO I. 
PROPÓSITOS E PRINCÍPIOS

ARTIGO 1º.

Os propósitos das Nações Unidas são:
1. Manter a paz e a segurança internacionais e, 
para esse fim: tomar coletivamente, medidas 
efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir 
os atos de agressão ou outra qualquer ruptura 
da paz e chegar, por meios pacíficos e de 
conformidade com os princípios da justiça e 
do direito internacional, a um ajuste ou solução 
das controvérsias ou situações que possam 
levar a uma perturbação da paz;
2. Desenvolver relações amistosas entre as 
nações, baseadas no respeito ao princípio de 
igualdade de direito e de autodeterminação 
dos povos, e tomar outras medidas apropriadas 
ao fortalecimento da paz universal;
3. Conseguir uma cooperação internacional 
para resolver os problemas internacionais de 
caráter econômico, social, cultural ou humani-
tário, e para promover e estimular o respeito 
aos direitos humanos e às liberdades funda-
mentais para todos, sem distinção de raça, 
sexo, língua ou religião; e 
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DIREITO ELEITORAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 64,  
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Cons-
tituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 
cessação e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º. São inelegíveis:

I – para qualquer cargo:
	` ADC 29 e 30: o STF julgou procedentes as ações mediante a 
declaração de constitucionalidade das hipóteses de inelegibili-
dades constantes nas alíneas c, d, f, g, h, j, m, n, o, p e q do art. 
1º, I, da LC 64/1990.

a) os inalistáveis e os analfabetos;
	` Súm. 15 do TSE.
	` CF/1988: art. 14, § 4º.

b) os membros do Congresso Nacional, das 
Assembleias Legislativas, da Câmara Legisla-
tiva e das Câmaras Municipais que, hajam per-
dido os respectivos mandatos por infringência 
do disposto nos incisos I e II, do artigo 55 da 
Constituição Federal, dos dispositivos equiva-
lentes sobre perda de mandato das Constitui-
ções Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios 
e do Distrito Federal, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente do 
mandato para o qual foram eleitos e nos oito 
anos subsequentes ao término da legislatura; 
c) o Governador e o Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-
-Prefeito que perderem seus cargos eletivos 
por infringência a dispositivo da Constituição 
Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou 
da Lei Orgânica do Município, para as eleições 
que se realizarem durante o período rema-
nescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término do mandato para o qual tenham 
sido eleitos; 
d) os que tenham contra sua pessoa represen-
tação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, 
em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão colegiado, em processo de apuração 
de abuso do poder econômico ou político, 
para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

	` LC 64/1990: art. 22, IV.

e) os que forem condenados, em decisão tran-
sitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, desde a condenação até 
o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: 
1. contra a economia popular, a fé pública, a 
administração pública e o patrimônio público; 

2. contra o patrimônio privado, o sistema finan-
ceiro, o mercado de capitais e os previstos na 
lei que regula a falência; 
3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena 
privativa de liberdade; 
5. de abuso de autoridade, nos casos em que 
houver condenação à perda do cargo ou à 
inabilitação para o exercício de função pública; 
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos 
e valores; 
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
8. de redução à condição análoga à de escravo; 
9. contra a vida e a dignidade sexual; e 
10. praticados por organização criminosa, qua-
drilha ou bando; 
f) os que forem declarados indignos do ofi-
cialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo 
de 8 (oito) anos; 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exer-
cício de cargos ou funções públicas rejeitadas 
por irregularidade insanável que configure 
ato doloso de improbidade administrativa, e 
por decisão irrecorrível do órgão competente, 
salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, con-
tados a partir da data da decisão, aplicando-se 
o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal, a todos os ordenadores de despesa, 
sem exclusão de mandatários que houverem 
agido nessa condição; 

	` LC 184/2021
	` Lei 9.504/1997: art. 11, §§ 5º e 10.

h) os detentores de cargo na administração 
pública direta, indireta ou fundacional, que 
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso 
do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, 
para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
i) os que, em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro, que tenham sido 
ou estejam sendo objeto de processo de liqui-
dação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à respectiva decre-
tação, cargo ou função de direção, adminis-
tração ou representação, enquanto não forem 
exonerados de qualquer responsabilidade;
j) os que forem condenados, em decisão tran-
sitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por 
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